
1

PORTARIA Nº 404, de 13 de setembro de 2018

Aposenta, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Solange Katia 
Rosa Baierle no cargo de Analista em 
Administração e Planejamento I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 41.203, desta data,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Solange Katia Rosa Baierle 
no cargo de Analista em Administração e Planejamento I, 
Grupo Ocupacional A-1, com proventos correspondentes 
ao Padrão 09, Referência “V” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 11.421,30 (onze 
mil quatrocentos e vinte e um reais e trinta centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 11 do 
processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 405, de 13 de setembro de 2018

Nomeia Larissa de Lima Prestes no 
cargo de Médico T6 I - Pediatra.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

considerando a aprovação e classificação de 
Larissa de Lima Prestes no Concurso Público nº 
02/2016, para o cargo de Médico T6 I - Pediatra;

considerando a necessidade de suprir vagas 
decorrentes de aposentadorias de servidores ocupantes 
dos cargos de Médico T4 I – Clínico Geral e Médico I – 
Clínico Geral,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada Larissa de Lima Prestes 
no cargo de Médico T6 I - Pediatra, Grupo Ocupacional 
B-5, Padrão 15, Referência “A” da Tabela A-3 da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 17 de setembro de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 080/2018
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pintura no pavilhão/estande do Município, 
no Clube de Caça e Pesca, localizado na Estrada da 
Usina, S/N, Toledo/PR, para recepção das autoridades 
na 45ª Festa Nacional do Porco Assado no Rolete, nos 
termos da Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, 
alterada pela Lei nº 2.264, de 4 de julho de 2018, Lei “R” 
nº 10, de 24 de fevereiro de 2010, Lei “R” nº 83, de 5 de 
setembro de 2018 e conforme projeto básico, orçamento 
e cronograma físico financeiro anexo ao processo 
licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o 
valor é de R$ 17.421,60 (dezessete mil quatrocentos e 
vinte e um reais e sessenta centavos). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
emissão e entrega da nota fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. Assinada pelo fiscal atestando a realização dos 
serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão 
ser executados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 0822/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de pintura no 
pavilhão/estande do Município, no Clube de Caça e 
Pesca, localizado na Estrada da Usina, S/N, Toledo/PR, 
para recepção das autoridades na 45ª Festa Nacional 
do Porco Assado no Rolete, nos termos da Lei nº 1.199, 
de 21 de novembro de 1984, alterada pela Lei nº 2.264, 
de 4 de julho de 2018, Lei “R” nº 10, de 24 de fevereiro 
de 2010, Lei “R” nº 83, de 5 de setembro de 2018 e 
conforme projeto básico, orçamento e cronograma 
físico financeiro anexo ao processo licitatório. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
17.421,60 (dezessete mil quatrocentos e vinte e um 
reais e sessenta centavos). Contrato firmado em 12 de 
setembro de 2018, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 080/2018.

EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º01/2015
CONVOCAÇÃO N.º13

Em cumprimento as determinações do Senhor 
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO – 
Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Lei 
2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de Carreiras, 
Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o 
Capítulo V da Portaria 012 de 30 de março de 1998, 
que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos 
da EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela 
Portaria nº 43/2015, de 26 de agosto de 2015,
 
CONVOCA o seguinte aprovado no Concurso 
público n.º01/2015:

Operador Escavadeira Hidráulica
Renan Rege do Nascimento

A aprovada ora convocada deverá comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos da EMDUR, até às 17h30min do 
dia 20/09/2018, para declarar se aceita a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:
             I –  Apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o cargo;
b) Documentos pessoais;
c) Carteira de Trabalho.
II – Realizar os exames médicos a serem 
solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo previsto 
ou a não realização dos exames médicos até a data a 
ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.
SALA DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR 
– Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, em 13 de setembro de 2018.

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 

Diretor Superintendente – EMDUR

EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º01/2014
CONVOCAÇÃO N.º17

Em cumprimento as determinações do Senhor Luiz 
Fernando Fortes de Camargo – Diretor Superintendente 
da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 
2011 (Plano de Carreiras, Empregos e Salários dos 
empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento 
Geral de Concursos Públicos da EMDUR, e a Comissão 
de Concurso nomeada pela Portaria nº 40/2014 de 20 
de agosto de 2014, 
				  
CONVOCA o aprovado no Concurso público 
n.º01/2014:

Escriturário
Emerson Luiz Wessling

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos da EMDUR, até às 17h30min do 
dia 20/09/2018, para declarar se aceita a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:
           I –  Apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o cargo;
b) Documentos pessoais;
c) Carteira de Trabalho.
II – Realizar os exames médicos a serem 
solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo previsto 
ou a não realização dos exames médicos até a data a 
ser fixada, importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.
SALA DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR 
– Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, em 13 de setembro de 2018.

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 

Diretor Superintendente – EMDUR

EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º01/2014
CONVOCAÇÃO N.º18

Em cumprimento as determinações do Senhor Luiz 
Fernando Fortes de Camargo – Diretor Superintendente 
da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 
2011 (Plano de Carreiras, Empregos e Salários dos 
empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento 
Geral de Concursos Públicos da EMDUR, e a Comissão 
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de Concurso nomeada pela Portaria nº 40/2014 de 20 
de agosto de 2014, 

CONVOCA o aprovado no Concurso público 
n.º01/2014:
Operador de Pá Carregadeira
Ivani Vieira
O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos da EMDUR, até às 17h30min do 
dia 20/09/2018, para declarar se aceita a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:
           I –  Apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o cargo;
b) Documentos pessoais;
c) Carteira de Trabalho.
II – Realizar os exames médicos a serem 
solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo previsto 
ou a não realização dos exames médicos até a data a 
ser fixada, importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.
SALA DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR 
– Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, em 13 de setembro de 2018.

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
Diretor Superintendente – EMDUR

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 035/2018

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: 
André Dalla Vecchia - Presidente, e membros Wagner 
Fernandes Quinquiolo e Luis Carlos Fabris, comunica 
aos interessados que, após análise e verificação das 
documentações apresentadas na licitação mencionada 
cujo objeto da licitação é a execução global (material 
e mão de obra) dos serviços de reforma da “PRAÇA 
DE PARIS”, localizada no trecho entre a Rua 
Eugênio Gustavo Keller, Rua José Ayres da Silva, 
Rua Rodrigues Alves e Rua Avelino Hofstaetter, 
Bairro Jardim Coopagro, no Município de Toledo/
Pr; Conforme Memorial Descritivo, Orçamento, 
Cronograma Físico Financeiro e Projeto, anexos 
ao Processo Licitatório. A HABILITAÇÃO ficou o 
seguinte:
- DIONE A. M. WURLITZER – ME;
- METALURGICA DANTOL LTDA.
- A empresa PRADO E PRADO LTDA – EPP, foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 10.2, 
incíso III, alínea “i” do edital: apresentou declaração 
conforme modelo nº 16, sem a devida assinatura do 
Responsável Técnico.
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 13 de setembro de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 079/2018
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de construção de 02 (dois) Ecopontos 
de Coleta de Materiais Recicláveis e Resíduos da 
Construção Civil (RCC), nos Bairros Vila Panorama e 
Jardim Europa/América, no Município de Toledo, Estado 
do Paraná, visando ordenar a coleta e disposição final 
adequada dos materiais recicláveis e RCC, conforme 
o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
da Construção Civil e Resíduos Volumosos de Toledo 
e conforme Convênio SEMA nº 03/2018, firmado entre 
a Prefeitura de Toledo e o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos/SEMA, nos termos da Lei nº 
1.199, de 21 de novembro de 1984, alterada pela Lei 
nº 2.264, de 4 de julho de 2018 e conforme projeto 
básico, orçamento, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo e projeto anexo ao processo 
licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto 
o valor é de R$ 940.123,90 (novecentos e quarenta 
mil cento e vinte e três reais e noventa centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 
medição mensal e estará condicionado à liberação/
depósito de recursos pelo concedente (Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 
SEMA), até 30 (trinta) dias após a entrega e emissão 
da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto e o 
Convênio nº 03/2018, firmado entre a Prefeitura de 
Toledo e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Os serviços deverão ser executados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura do 
contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0791/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de construção de 
02 (dois) Ecopontos de Coleta de Materiais Recicláveis 
e Resíduos da Construção Civil (RCC), nos Bairros Vila 
Panorama e Jardim Europa/América, no Município de 
Toledo, Estado do Paraná, visando ordenar a coleta e 
disposição final adequada dos materiais recicláveis e 
RCC, conforme o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos 
de Toledo e conforme Convênio SEMA nº 03/2018, 
firmado entre a Prefeitura de Toledo e o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos/SEMA, nos termos 
da Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, alterada 
pela Lei nº 2.264, de 4 de julho de 2018 e conforme 
projeto básico, orçamento, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo e projeto anexo ao processo 
licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o 
valor é de R$ 940.123,90 (novecentos e quarenta mil 
cento e vinte e três reais e noventa centavos). Contrato 
firmado em 12 de setembro de 2018, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 079/2018.



4Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



5Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



6Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



7Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



8Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



9Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



10Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



11Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



12Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



13Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



14Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



15Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



16Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



17Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



18Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



19Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110



20Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110

          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I 
do § único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para participar de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, dia 18 de setembro de 2018, às 18h00min, no Auditório da 
Prefeitura Municipal, objetivando apresentação e discussão das propostas do 
anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o exercício de 
2019. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2018. 
 
 

 
LUCIO DE MARCHI 

Prefeito do Município de Toledo 
 

          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I 
do § único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para participar de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, dia 18 de setembro de 2018, às 18h00min, no Auditório da 
Prefeitura Municipal, objetivando apresentação e discussão das propostas do 
anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o exercício de 
2019. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2018. 
 
 

 
LUCIO DE MARCHI 

Prefeito do Município de Toledo 
 



21Ano IX		     Toledo, 14 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.110

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2017
CONVOCAÇÃO Nº 17

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, 
aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 05/2017,

CONVOCA a seguinte aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 05/2017, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:	

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO 
GERAL:CAMILA BOCHI

A ora convocada deverá comparecer na Secretaria 
de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período 
de 14 a 20 de setembro de 2018, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua 
contratação, declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, 
neste caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a 
função;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Documentos pessoais.	

O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 13 de setembro de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH Nº 2612, de 13 de setembro de 2018
                

Instaura Inquérito Administrativo e cons-
titui a respectiva Comissão, para apurar 
conduta inadequada cometida por servi-
dor público municipal no desempenho de 
suas funções.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que preceituam o caput do artigo 146, combinado 
com o inciso III do artigo 168, da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

considerando o contido nos Ofícios nos 620 e 628, da 
Secretaria Municipal da Educação e documentos anexos,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo 
para apurar conduta inadequada cometida por servidor 
público municipal no desempenho de suas funções, 
conforme documentos mencionados no preâmbulo 
desta Portaria, que passam a constituir peças 
informativas deste processo.

Art. 2º – A Comissão de que trata o artigo 
anterior será constituída pelos seguintes membros:

I – Marlize Justina Miquelon, como Presidente;
II – Alexandra Bogoni, como Secretária;
III – Rodrigo Assufi Dallanol, como Membro Auxiliar.

Art. 3º – A Comissão referida nesta Portaria terá 
o prazo de até 60 (sessenta) dias, para apresentar o 
seu relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 13 de setembro de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2018
CONTRATADA: CARAY DE MORAES GUEDES - MEI
ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, 658, Centro - CIDADE: 
São Luiz Gonzaga/Rio Grande do Sul - CEP: 97800-000
OBJETO: Contratação da empresa CARAY DE MORAES 
GUEDES - MEI, inscrita no CNPJ nº 19.087.706/0001-60, 
por meio de processo de Inexigibilidade para a realização 
de show musical dos artistas JORGE GUEDES E 
FAMÍLIA, a ser realizado no dia 18 de setembro de 
2018, na cidade de Toledo/PR., durante a 10 º Semana 
Farroupilha. VALOR MÁXIMO: Para o presente objeto 
o valor é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, na qual deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto; através de depósito em conta corrente bancária 
da titularidade da Contratada, sendo vedada a emissão 
de títulos ou boletos pela mesma. EXECUÇÃO: O serviço 
deverá ser executado no Galpão Farroupilha no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth, em Toledo/PR., no dia 18 de 
setembro, com início às 21h. PRAZO DE VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua 
assinatura.  AMPARO LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei 
8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0823/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a CARAY DE 
MORAES GUEDES - MEI.
OBJETO: Contratação da empresa CARAY DE MORAES 
GUEDES - MEI, inscrita no CNPJ nº 19.087.706/0001-60, 
por meio de processo de Inexigibilidade para a realização 
de show musical dos artistas JORGE GUEDES E FAMÍLIA, 
a ser realizado no dia 18 de setembro de 2018, na cidade 
de Toledo/PR., durante a 10 º Semana Farroupilha. VALOR 
MÁXIMO: Para o presente objeto o valor é de R$ 10.500,00 
(dez mil e quinhentos reais). Contrato firmado em 13 de 
setembro de 2018, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 020/2018.
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018
SISTEMA DE REGISTOR DE PRÇOS - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços pelo período de 12 (doze) meses visando a aquisição de óleo lubrificante e graxas, 
conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá 
ser feita até 25/09/2018, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim 
Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 25/09/2018 às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá 
ser retirado a partir do dia 06/09/2018 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações 
complementares, ou nos sites www.toledo.pr.gov.br ou www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8021 
– e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 
Toledo-PR, 05 de setembro de 2018.

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
 DIRETOR SUPERINTENDENTE

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE TOLEDO/PR - CMDI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2018

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, convoca todos 
os Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária no dia 18 de setembro de 2018, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à 
Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Pioneira. Toledo-Paraná. Tendo como pauta:

PAUTA:

a)	 Deliberar sobre a ata nº 07/2018;
b)	 Informe sobre o ofício recebido pelo Ministério Público a respeito da Casa de Repouso Villa do Sol;
c)	 Relato sobre o “Concurso da arte da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”;
d)	 Outros assuntos.

Toledo, 13 de setembro de 2018.

MARLI VOGT VERNER
 Presidente do CMDI


		2018-09-14T09:05:21-0300
	MARIA ELISA LUNKES:85358614915




